[image: image2.png]



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

[image: image1.png]



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

      PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

______________________________________________________________


	Processo nº 590/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Registro de Candidatura – Nova Marilândia/MT

Recorrente: VALDECI DE ALMEIDA SOUZA

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por VALDECI DE ALMEIDA SOUZA (fls.35/54) buscando reformar a sentença proferida pelo Juízo da 17ª Zona Eleitoral (fls.29/32), que indeferiu seu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) para concorrer ao cargo de vereador no Município de Nova Marilândia/MT.

Nesse sentido, a MM. Juíza da 17ª Zona Eleitoral de Mato Grosso entendeu não preenchidos os requisitos para o registro de candidatura de VALDECI DE ALMEIDA SOUZA em virtude da ausência de filiação partidária em tempo legal.

De fato, conforme informação de fls.15/16, a recorrente VALDECI DE ALMEIDA SOUZA filiou-se a menos de um ano da data da eleição.

Intimada para sanar a irregularidade, a requerente informou que é filiada no Partido da República-PR desde 25/09/2007, e que por erro de digitação ou omissão do próprio dirigente do partido PR consta na lista dos filiados a data de 06/10/2007. 

Para confirmar o suposto erro junta ao processo uma ficha de filiação partidária e declaração do Presidente do PR constando como data da filiação da requerente no dia 25/09/2007, fls. 59/60.

A magistrada a quo, por seu turno, indeferiu o pedido de registro de candidatura da recorrente, haja vista que a candidata não teria logrado êxito em provar sua devida filiação ao Partido Progressista (fls.29/32).

VALDECI DE ALMEIDA SOUZA, de sua parte, interpôs o presente recurso sustentando estar filiado ao Partido Progressista no prazo legal e que as provas acostadas aos autos são suficientes para comprovar a sua filiação no dia 25/09/2007.

A douta Promotora Eleitoral, em contra-razões (fls.67/78), rebate todos os argumentos, e alega, ainda, a intempestividade do recurso e pugna pelo desprovimento do recurso.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

I- Intempestividade

O Art. 8º da Lei Complementar nº 64/90 e art. 51 da Resolução nº 22717/TSE determina o prazo de três dias após publicação da sentença.

Não consta nos autos prova da publicação da sentença.

Entretanto após sentença, constata-se mandado de intimação e certidão, fls. 34 (frente e verso) que retratam que a recorrente por meio Sr. Sebastião Idael Rodrigues dos Santos, Representante da Coligação “União Trabalho e Desenvolvimento” foi intimado, no dia 09/08/2008, do teor da sentença, inclusive para querendo, no prazo de três dias, apresentar recurso, fls. 34.

Tempestivo, portanto, o presente recurso recebido em 12/08/2008.

II – Mérito

O presente recurso não merece prosperar, pois a recorrente não logrou êxito em comprovar filiação partidária válida, devendo ser mantida na íntegra a bem lançada sentença monocrática.

Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Nesse sentido, a Lei Maior estabelece que:

“Art. 14. (...) omissis

§3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:

V – a filiação partidária”

No mesmo passo, o artigo 18 da Lei n°9.096/95 estabelece como condição de elegibilidade “estar filiado ao respectivo partido pelo menos um ano antes da data fixada para as eleições, majoritárias ou proporcionais” - grifo próprio.
Prossegue, ainda, o artigo 12 da Resolução TSE n°22.717/2008 que determina ao pretenso candidato a cargo eletivo, nas eleições vindouras, deverá ter domicílio eleitoral, bem como estar filiado a partido político até a data de 05/10/2007.

Ademais, a recorrente não logrou êxito em demonstrar, por outros meios de prova, sua filiação. Com efeito, restringiu-se a juntar:

1) cópia de pretensa ficha de filiação (fls.43); 

2) declaração do Presidente do Partido atestando sua a filiação de VALDECI DE ALMEIDA SOUZA no dia 25/09/2007.
Sublinhe-se, nesse sentido, que os documentos apresentados pela recorrente não provam sua filiação ao PR ou foram produzidos unilateralmente, sem observância do contraditório, não podendo prevalecer sobre as informações constantes nos cadastros da Justiça Eleitoral:

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. ELEIÇÕES 2006. REGISTRO DE CANDIDATURA. PROVA DE TEMPESTIVA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA INIDÔNEA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 20/TSE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7/STJ.

1. (...)

2. A ficha de filiação partidária enquadra-se na categoria de documento subscrito por dirigente partidário, também de produção unilateral e não dotada de fé pública, razão pela qual não se prestou a comprovar a regular e tempestividade filiação partidária, motivando o indeferimento do registro de candidatura.

3. (...)

4. Agravo regimental não provido.” - grifo próprio (TSE, ARESPE nº26859, Relator Ministro José Augusto Delgado, publicado 25/09/2006).

Dessa forma, impõe-se o indeferimento do pedido de registro de candidatura da recorrente, vez que deixou de preencher uma das condições de elegibilidade, especificamente a regular filiação partidária.

Conclusão diversa, com a devida vênia, fragilizaria o sistema de controle rigoroso das filiações e facilitaria burlas à legislação eleitoral.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso, mantendo-se intacta a acertada sentença prolatada pelo Juízo a quo, com o indeferimento do requerimento de registro da candidatura de VALDECI DE ALMEIDA SOUZA.

Cuiabá/MT, 29 de agosto de 2008.
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